
INDICAÇÃO Nº 
428
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e providencias no sentido de atender a reivindicação dos Policiais Militares e Civis do interior do Estado,  que solicitam o pagamento do Adicional de Local de exercício – ALE, e que tenham valores iguais aos policiais da Capital.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a reivindicação do pagamento de adicional de local de exercício dos policiais civis e militares do interior do Estado de São Paulo.

O perigo inerente á profissão de policial civil ou militar estende-se de forma igual em todo o Estado, principalmente nas cidades menores. Haja vista que muitos policias de cidades pequenas não estão preparados para enfrentar o crime organizado que migra naquela região, e que depois de ser distribuir os detentos em penitenciárias construídas por todo o interior do Estado.

Hoje, cada carreira recebe um valor de auxílio de local de exercício, e os investigadores de Polícia juntamente com os Escrivões, cargos que necessitam de nível superior, precisam ter um ALE que seja superior a R$ 1.575,00 (hum mil quinhentos e setenta e cinco reais).

Também, igual providencia deve ser estendida aos Policiais Militares, em valores proporcionais as respectivas carreiras.

Ante o exposto e atento às necessidades dos Policias Militares e Civis do interior do Estado e da Capital, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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